
Prefeituras Regionais

PREFEITURA REGIONAL – ARICANDUVA/ FORMOSA/ CARRÃO
Prefeito Regional:  Luiz Carlos Frigerio
Rua Atucuri, 699 – Vila Carrão – PABX: 3396-0800 – Vila Carrão
E-MAIL: aricanduva@prefeitura.sp.gov.br

PREFEITURA REGIONAL - BUTANTÃ
Prefeito Regional: Paulo Vitor Sapienza 
Rua Ulpianos da Costa Manso, 201 - PABX: 3397-4600 – Jd.Peri-Peri 
E-MAIL: butanta@prefeitura.sp.gov.br 

PREFEITURA REGIONAL – CAMPO LIMPO 
Prefeito Regional: Heitor Sertão
Rua Nossa Senhora do Bom Conselho, n.º 59, 65 - Tel.: 3397-0500 –
Jd. Laranjal 
E-MAIL: campolimpo@prefeitura.sp.gov.br 

PREFEITURA REGIONAL – CAPELA DO SOCORRO
Prefeito Regional: João Batista de Santiago 
Rua Cassiano dos Santos, 499 - PABX: 3397-2700 – Jd. Clipe 
E-MAIL: capeladosocorro@prefeitura.sp.gov.br

PREFEITURA REGIONAL – CASA VERDE / CACHOEIRINHA
Prefeito Regional: 
Av. Ordem de Progresso, 1001 - Tel.: 2813-3250 – Casa Verde 
E-MAIL: casaverde@prefeitura.sp.gov.br 

PREFEITURA REGIONAL – CIDADE ADEMAR 
Prefeito Regional: Júlio César Carreiro
Av. Yervant Kissajikian, 416 - PABX: 5670-7000 – Cidade Ademar 
E-MAIL: cidadeademar@prefeitura.sp.gov.br 

PREFEITURA REGIONAL – CIDADE TIRADENTES 
Prefeito Regional: Oziel Evangelista de Souza
Estrada do Iguatemi, 2.751 - Tel.: 3396-0000 – Cidade Tiradentes 
E-MAIL: tiradentes@prefeitura.sp.gov.br 

PREFEITURA REGIONAL – ERMELINO MATARAZZO 
Prefeito Regional: Arthur Xavier
Av. São Miguel, 5.550 - Tel.:  2114-0333 – E. Matarazzo 
E-MAIL: ermelinomatarazzo@prefeitura.sp.gov.br 

PREFEITURA REGIONAL – FREGUESIA / BRASILÂNDIA 
Prefeito Regional: Roberto de Godoi Carneiro
Rua João Marcelino Branco, 95 - PABX: 3981-5000 – V. Nova Cachoeirinha 
E-MAIL: freguesia@prefeitura.sp.gov.br 

PREFEITURA REGIONAL – GUAIANASES 
Prefeito Regional:  Antonio Eduardo dos Santos
Estrada Itaquera Guaianases, 2.565 - PABX: 2557-7099 – Guaianases 
E-MAIL: guaianazes@prefeitura.sp.gov.br 

PREFEITURA REGIONAL – IPIRANGA 
Prefeito Regional: Amandio Martins
Rua Lino Coutinho, 444 - PABX: 2808-3600 – Ipiranga 
E-MAIL: ipiranga@prefeitura.sp.gov.br

PREFEITURA REGIONAL – ITAIM PAULISTA 
Prefeito Regional: José Denycio Pontes Agostinho
Av. Marechal Tito, 3.012 - PABX: 2561-6064 – Itaim Paulista 
E-MAIL: itaimpaulista@prefeitura.sp.gov.br 

PREFEITURA REGIONAL – ITAQUERA
Prefeito Regional: Jacinto Reyes
Rua Augusto Carlos Baumann, 851 - PABX: 2944-6555 – Itaquera 
E-MAIL: itaquera@prefeitura.sp.gov.br 

PREFEITURA REGIONAL – JABAQUARA 
Prefeita Regional: Maria de Fátima Marques Fernandes
Av. Eng. Armando de Arruda Pereira, 2.314 - PABX: 3397-3200 – Jabaquara 
E-MAIL: jabaquara@prefeitura.sp.gov.br 

PREFEITURA REGIONAL – JAÇANÃ / TREMEMBÉ 
Prefeito Regional: Alexandre Baptista Pires
Av. Luiz Stramatis, 300 - Tel.: 3397-1000 – Jaçanã 
E-MAIL: tremembe@prefeitura.sp.gov.br 

PREFEITURA REGIONAL – LAPA 
Prefeito Regional: Carlos Eduardo Batista Fernandes
Rua Guaicurus, 1.000 - Tel.: 3396-7500 – Lapa 
E-MAIL: lapa@prefeitura.sp.gov.br 

PREFEITURA REGIONAL – M’ BOI MIRIM 
Prefeita Regional: Rita de Cassia Correa Madureira
Av. Guarapiranga, 1.265 - PABX: 3396-8400 – Parque Alves de Lima 
E-MAIL: mboimirim@prefeitura.sp.gov.br 

PREFEITURA REGIONAL – MOOCA 
Prefeito Regional: Paulo Sergio Criscuolo
Rua Taquari, 549 - PABX: 2292-2122 – Moóca 
E-MAIL: mooca@prefeitura.sp.gov.br 

PREFEITURA REGIONAL – PARELHEIROS
Prefeito Regional: Adailson de Oliveira
Av. Sadamu Inoue, 5252 - PABX: 5926-6500 – Jardim dos Alamos 
E-MAIL: parelheiros@prefeitura.sp.gov.br 

PREFEITURA REGIONAL – PENHA
Prefeita Regional: Fernanda Maria de Lima Galdino
Rua Candapuí, 492 - PABX: 3397-5100 – Vila Marieta 
E-MAIL: penha@prefeitura.sp.gov.br 

PREFEITURA REGIONAL – PERUS 
Prefeita Regional:  Luciana Torralles Ferreira
Rua Ylídio Figueiredo, 349 - PABX: 3396-8600 – V. Nova Perus 
E-MAIL: perus@prefeitura.sp.gov.br 

PREFEITURA REGIONAL – PINHEIROS 
Prefeito Regional:  Paulo Mathias de Tarso
Av. Nações Unidas, 7.123 - Tel: 3095-9595 – Pinheiros 
E-MAIL: pinheiros@prefeitura.sp.gov.br 

PREFEITURA REGIONAL – PIRITUBA/JARAGUÁ
Prefeito Regional: Ivan Renato de Lima
Rua Luis Carneiro, 193 - PABX: 3993-6844 – Pirituba 
E-MAIL: pirituba@prefeitura.sp.gov.br 

PREFEITURA REGIONAL – SANTANA / TUCURUVI
Prefeita Regional: Rosmary Correa
Av. Tucuruvi, 808 -PABX: 2987-3844 – Santana 
E-MAIL: santana@prefeitura.sp.gov.br 

PREFEITURA REGIONAL – SANTO AMARO
Prefeito Regional: Francisco Roberto Arantes Filho
Pça. Floriano Peixoto, 54 - PABX: 3396-6100 – Santo Amaro 
E-MAIL: santoamaro@prefeitura.sp.gov.br 

PREFEITURA REGIONAL – SÃO MATEUS
Prefeito Regional: Fernando Elias Alves de Melo
Av. Ragueb Chohfi, 1400 - Tel.: 3397-1100 – Pq. São Lourenço 
E-MAIL: saomateus@prefeitura.sp.gov.br 

PREFEITURA REGIONAL – SÃO MIGUEL PAULISTA
Prefeito Regional: Edson Marques Pereira
Rua Ana Flora Pinheiro de Souza, 76 - Tel.: 2297-9200 – Jacuí 
E-MAIL: saomiguelpaulista@prefeitura.sp.gov.br 

PREFEITURA REGIONAL – SAPOPEMBA 
Prefeito Regional: Benedito Gonçalves Pereira
Endereço: Avenida Sapopemba, 9064 – Jardim Planalto
Telefone: 2705-1089
E-MAIL: sapopemba@prefeitura.sp.gov.br

PREFEITURA REGIONAL – SÉ
Prefeito Regional:  Eduardo Odloak
Rua Alvares Penteado, 49/53 - PABX: 3397-1200 – Centro 
E-MAIL: se@prefeitura.sp.gov.br 

PREFEITURA REGIONAL – VILA MARIA / VILA GUILHERME
Prefeito Regional: Dario José Barreto
Rua General Mendes, 111 - PABX: 2967 8100 – Vila Maria Alta 
E-MAIL: vilamaria@prefeitura.sp.gov.br 

PREFEITURA REGIONAL – VILA MARIANA 
Prefeito Regional: Benedito Mascarenhas Louzeiro
Rua José de Magalhães, 450 - PABX: 3397-4100 – Vila Mariana 
E-MAIL: vilamariana@prefeitura.sp.gov.br 

PREFEITURA REGIONAL – VILA PRUDENTE
Prefeito Regional: Guilherme Kopke Brito
Av. do Oratório, 172 - PABX: 3397-0800 – Vila Prudente 
E-MAIL: vilaprudente@prefeitura.sp.gov.br 

4 – São Paulo, 62  (240) Diário Ofi cial da Cidade de São Paulo sábado, 23 de dezembro de 2017

6.1.2.1. Evento Artístico-Cultural
6.1.2.1.1. 4143 Um dia 20.000,00
6.1.2.1.2. 4144 Dois dias 35.000,00
6.1.2.1.3. 4145 Três dias 50.000,00
6.1.2.1.4. 4146 4 a 9 dias - acrescentar por dia 10.000,00
6.1.2.1.5. 4147 Dez dias 130.000,00
6.1.2.1.6. 4148 11 a 29 dias - acrescentar por dia 4.000,00
6.1.2.1.7. 4149 Trinta dias 210.000,00
6.1.2.1.8. 4150 31 dias ou mais - acrescentar por dia 2.000,00
6.1.3. Pavilhão Lucas Nunes Nogueira Garcez (OCA) - Primeiro andar
6.1.3.1. Evento Artístico-Cultural
6.1.3.1.1. 4151 Um dia 16.000,00
6.1.3.1.2. 4152 Dois dias 25.000,00
6.1.3.1.3. 4153 Três dias 40.000,00
6.1.3.1.4. 4154 4 a 9 dias - acrescentar por dia 6.000,00
6.1.3.1.5. 4155 Dez dias 82.000,00
6.1.3.1.6. 4156 11 a 29 dias - acrescentar por dia 3.700,00
6.1.3.1.7. 4157 Trinta dias 156.000,00
6.1.3.1.8. 4158 31 dias ou mais - acrescentar por dia 1.700,00
6.1.4. Pavilhão Lucas Nunes Nogueira Garcez (OCA) - Segundo  andar
6.1.4.1. Evento Artístico-Cultural
6.1.4.1.1. 4159 Um dia 12.000,00
6.1.4.1.2. 4160 Dois dias 20.000,00
6.1.4.1.3. 4161 Três dias 28.000,00
6.1.4.1.4. 4162 4 a 9 dias - acrescentar por dia 3.000,00
6.1.4.1.5. 4163 Dez dias 49.000,00
6.1.4.1.6. 4164 11 a 29 dias - acrescentar por dia 2.200,00
6.1.4.1.7. 4165 Trinta dias 93.000,00
6.1.4.1.8. 4166 31 dias ou mais - acrescentar por dia 1.600,00
6.1.5. Pavilhão Lucas Nunes Nogueira Garcez (OCA) -Auditório do Ibirapuera Oscar Niemeyer
6.1.5.1. Evento Artístico-Cultural
6.1.5.1.1. 4167 Um dia 4.000,00
6.1.5.1.2. 4168 Dois dias 7.000,00
6.1.5.1.3. 4169 Três dias 9.000,00
6.1.5.1.4. 4170 4 a 9 dias - acrescentar por dia 2.000,00
6.1.5.1.5. 4171 Dez dias 23.000,00
6.1.5.1.6. 4172 11 a 29 dias - acrescentar por dia 1.500,00
6.1.5.1.7. 4173 Trinta dias 53.000,00
6.1.5.1.8. 4174 31 dias ou mais - acrescentar por dia 1.200,00
6.1.5.2. Evento corporativo, de interesses diversos, de cunho privativo
6.1.5.2.1. 4175 Um dia 9.000,00
6.1.5.2.2. 4176 Dois dias 17.100,00
6.1.5.2.3. 4177 Três dias 24.300,00
6.1.5.2.4. 4178 4 a 9 dias - acrescentar por dia 1.800,00
6.1.5.2.5. 4179 Dez dias 36.900,00
6.1.5.2.6. 4180 11 a 29 dias - acrescentar por dia 450,00
6.1.5.2.7. 4181 Trinta dias 45.900,00
6.1.5.2.8. 4182 31 dias ou mais - acrescentar por dia 1.000,00

6.2. Pavihão das Culturas Brasileiras    (observando, se for o caso, os descontos expressos na NOTA 2 ao final do item 6)

6.2.1. Pavilhão Armando de Arruda Pereira (Pavihão das Culturas Brasileiras) - Edifício Inteiro
6.2.1.1. Evento corporativo, de interesses diversos, de cunho privativo
6.2.1.1.1. 4183 Um dia 60.000,00
6.2.1.1.2. 4184 Dois dias 100.000,00
6.2.1.1.3. 4185 Três dias 150.000,00
6.2.1.1.4. 4186 4 a 9 dias - acrescentar por dia 15.000,00
6.2.1.1.5. 4187 Dez dias 240.000,00
6.2.1.1.6. 4188 11 a 29 dias - acrescentar por dia 5.000,00
6.2.1.1.7. 4189 Trinta dias 285.000,00
6.2.1.1.8. 4190 31 dias ou mais - acrescentar por dia 4.000,00
6.2.1.2. Filmagens
6.2.1.2.1 4191 Um dia 20.000,00
6.2.1.3. Fotografia
6.2.1.3.1 4192 Um dia 7.000,00
6.2.2. Pavilhão Armando de Arruda Pereira (Pavihão das Culturas Brasileiras) - Térreo e entorno ou subsolo
6.2.2.1. Evento Artístico-Cultural
6.2.2.1.1. 4193 Um dia 15.000,00
6.2.2.1.2. 4194 Dois dias 20.000,00
6.2.2.1.3. 4195 Três dias 25.000,00
6.2.2.1.4. 4196 4 a 9 dias - acrescentar por dia 4.000,00
6.2.2.1.5. 4197 Dez dias 49.000,00
6.2.2.1.6. 4198 11 a 29 dias - acrescentar por dia 2.500,00
6.2.2.1.7. 4199 Trinta dias 96.500,00
6.2.2.1.8. 4200 31 dias ou mais - acrescentar por dia 1.000,00
6.2.2.2. Evento corporativo, de interesses diversos, de cunho privativo
6.2.2.2.1. 4201 Um dia 18.000,00
6.2.2.2.2. 4202 Dois dias 26.000,00
6.2.2.2.3. 4203 Três dias 32.000,00
6.2.2.2.4. 4204 4 a 9 dias - acrescentar por dia 6.000,00
6.2.2.2.5. 4205 Dez dias 68.000,00
6.2.2.2.6. 4206 11 a 29 dias - acrescentar por dia 3.000,00
6.2.2.2.7. 4207 Trinta dias 125.000,00
6.2.2.2.8. 4208 31 dias ou mais - acrescentar por dia 1.500,00
6.2.3. Pavilhão Armando de Arruda Pereira (Pavihão das Culturas Brasileiras) - Primeiro andar
6.2.3.1. Evento Artístico-Cultural
6.2.3.1.1. 4209 Um dia 8.000,00
6.2.3.1.2. 4210 Dois dias 13.000,00
6.2.3.1.3. 4211 Três dias 20.000,00
6.2.3.1.4. 4212 4 a 9 dias - acrescentar por dia 3.000,00
6.2.3.1.5. 4213 Dez dias 41.000,00
6.2.3.1.6. 4214 11 a 29 dias - acrescentar por dia 1.850,00
6.2.3.1.7. 4215 Trinta dias 78.000,00
6.2.3.1.8. 4216 31 dias ou mais - acrescentar por dia 850,00
6.2.3.2. Evento corporativo, de interesses diversos, de cunho privativo
6.2.3.2.1. 4217 Um dia 10.000,00
6.2.3.2.2. 4218 Dois dias 15.000,00
6.2.3.2.3. 4219 Três dias 30.000,00
6.2.3.2.4. 4220 4 a 9 dias - acrescentar por dia 5.000,00
6.2.3.2.5. 4221 Dez dias 65.000,00
6.2.3.2.6. 4222 11 a 29 dias - acrescentar por dia 2.000,00
6.2.3.2.7. 4223 Trinta dias 105.000,00
6.2.3.2.8. 4224 31 dias ou mais - acrescentar por dia 1.000,00
6.2.4. Pavilhão Armando de Arruda Pereira (Pavihão das Culturas Brasileiras) - Auditório
6.2.4.1. Evento Artístico-Cultural
6.2.4.1.1. 4225 Um dia 2.000,00
6.2.4.1.2. 4226 Dois dias 3.500,00
6.2.4.1.3. 4227 Três dias 4.500,00
6.2.4.1.4. 4228 4 a 9 dias - acrescentar por dia 1.000,00
6.2.4.1.5. 4229 Dez dias 11.500,00
6.2.4.1.6. 4230 11 a 29 dias - acrescentar por dia 750,00
6.2.4.1.7. 4231 Trinta dias 26.500,00
6.2.4.1.8. 4232 31 dias ou mais - acrescentar por dia 600,00
6.2.4.2. Evento corporativo, de interesses diversos, de cunho privativo

5.1.3.1. 8177 para treinamento - por atleta - por hora diurna 71,10
5.1.3.2. 8178 para treinamento - por atleta - por hora noturna 103,00
5.1.3.3. 8179 para competições - por hora diurna 1.050,00
5.1.3.4. 8180 para competições - por hora noturna 1.157,00
5.1.4. Pista de atletismo
5.1.4.1. 8181 para treinamento - por atleta - por hora diurna 71,10
5.1.4.2. 8182 para treinamento - por atleta - por hora noturna 126,50
5.1.4.3. 8183 para competições - por hora diurna 619,00
5.1.4.4. 8184 para competições - por hora noturna 830,00
5.1.4.5. 8185 para realização de outros eventos - por hora diurna 1.004,00
5.1.4.6. 8186 para realização de outros eventos - por hora noturna 1.784,00
5.1.5. Piscina olímpica coberta e aquecida
5.1.5.1. 8187 para treinamento - por atleta - por hora diurna 164,10
5.1.5.2. 8188 para treinamento - por atleta - por hora noturna 212,20
5.1.5.3. 8189 para competições diurnas - por hora 1.050,00
5.1.5.4. 8190 para competições noturnas - por hora 1.813,00
5.1.6. Academia de boxe
5.1.6.1. 8193 para treinamento - por atleta - por hora diurna 71,10
5.1.6.2. 8194 para treinamento - por atleta - por hora noturna 102,50
5.1.6.3. 8195 para competições - por hora diurna 1.050,00
5.1.6.4. 8196 para competições - por hora noturna 1.157,00
5.1.7. Academia de judô
5.1.7.1. 8197 dojô para treinamento - por atleta - por hora diurna 71,10
5.1.7.2. 8198 dojô para treinamento - por atleta - por hora noturna 102,50
5.1.7.3. 8199 dojô para competições - por hora diurna 1.050,00
5.1.7.4. 8200 dojô para competições - por hora noturna 1.157,00
5.1.8. Auditório A
5.1.8.1. 8201 evento - por hora diurna 503,00
5.1.8.2. 8202 evento - por hora noturna 619,00
5.1.9. Filmagem e/ou fotografia
5.1.9.1. 8204 de cunho institucional/publicitário - por hora diurna 865,00
5.1.9.2. 8205 de cunho institucional/publicitário - por hora noturna 1.435,00
5.1.10. Sala de luta olímpica
5.1.10.1. 9149 para treinamento - por atleta - por hora diurna 71,10
5.1.10.2. 9150 para treinamento - por atleta - por hora noturna 102,50
5.1.10.3. 9151 para competições - por hora diurna 1.050,00
5.1.10.4. 9152 para competições - por hora noturna 1.157,00
5.1.11. Sala de preparação física
5.1.11.1. 9618 para treinamento - por atleta - por hora diurna 71,10
5.1.11.2. 9619 para treinamento - por atleta - por hora noturna 102,50
5.1.11.3. 9620 para competições - por hora diurna 1.004,00
5.1.11.4. 9621 para competições - por hora noturna 1.157,00
5.1.12. Auditório B
5.1.12.1. 9622 evento - por hora diurna 137,00
5.1.12.2. 9623 evento - por hora noturna 253,00
5.2. PARQUE DAS BICICLETAS
5.2.1. 8191 eventos - diária 22.435,00
5.2.2. 8192 montagem e desmontagem/infra-estrutura para realização de evento 4.778,00
5.3. OUTRAS CONCESSÕES E PERMISSÕES

5.3.1. 9903 Utilização de espaços nas unidades da SEME em eventos integrantes do Calendário da SEME para instalação de trailer,
veículo ou barraca, para venda de uniformes, alimentos e bebidas não alcoólicas etc.

R$125,00 por unidade 
instalada, por evento (incluindo-
se 6 hs para montagem e 6 hs 

para desmontagem da 
estrutura), a serem pagos pela 
entidade organizadora.             

Vide obs.

5.3.2. 9904 Utilização de espaços nas unidades da SEME em eventos não integrantes do Calendário da SEME para instalação de trailer,
veículo ou barraca, para venda de uniformes, alimentos e bebidas não alcoólicas etc.

R$187,00 por unidade 
instalada, por evento (incluindo-
se 6 hs para montagem e 6 hs 

para desmontagem da 
estrutura), a serem pagos pela 

entidade organizadora.          
Vide obs.

5.3.3. 4074 Reserva de data no Calendário de Corridas e Passeios Ciclísticos da Cidade 3.349,00
5.4. JUSTIÇA DESPORTIVA MUNICIPAL

5.4.1. 9974
Recurso ao Superior Tribunal de Justiça Desportiva Municipal - STJDM de decisão proferida pelo Tribunal de Justiça

Desportiva Municipal – TJDM, no âmbito de julgamento de infrações aos regulamentos das competições esportivas
patrocinadas pela SEME.

248,00

5.5. CENTRO ESPORTIVO JOERG BRUDER
5.5.1. Campos
5.5.1.1. 4001 campo de futebol society - para treinos - por hora diurna 187,50
5.5.1.2. 4002 campo de futebol society - para treinos - por hora noturna 325,00
5.5.1.3. 4003 campo de futebol society - para competições - por hora diurna 233,10
5.5.1.4. 4004 campo de futebol society - para competições - por hora noturna 449,00
5.5.1.5. 4005 campo de futebol society - para outros eventos esportivos-por hora diurna 265,00
5.5.1.6. 4006 campo de futebol society -para outros eventos esportivos-por hora noturna 496,00
5.5.1.7. 4007 campo de futebol society - para outros eventos não esportivos - por hora diurna 387,00
5.5.1.8. 4008 campo de futebol society - para outros eventos não esportivos - por hora noturna 742,00
5.5.2. Pista de atletismo
5.5.2.1. 4009 para treinamento - por atleta - por hora diurna 71,10
5.5.2.2. 4010 para treinamento - por atleta - por hora noturna 126,50
5.6. FILMAGENS E GRAVAÇÕES

5.6.1. 4080 NÍVEL I - Produção Independente - preço base: considerar o mesmo valor cobrado pela utilização dos equipamentos públicos
previstos nos itens e subitens do grupo 5

Aplicar desconto s/ preço base 
conforme Anexo Único do Dec. 

56.905/16

5.6.2. 4081 NÍVEL I - Produção NÃO Independente - preço base: considerar o mesmo valor cobrado pela utilização dos equipamentos
públicos previstos nos itens e subitens do grupo 5

Aplicar desconto s/ preço base 
conforme Anexo Único do Dec. 

56.905/16

6.   Concessões e Permissões - Centros Culturais - Teatros / FEPAC   (RUBRICA DA RECEITA 1.3.1.0.02.1.1-03.06.000.000.11.01.000)   -   SAF 24752
6.1. OCA    (observando, se for o caso, os descontos expressos na NOTA 2 ao final do item 6)
6.1.1. Pavilhão Lucas Nunes Nogueira Garcez (OCA) - todo o edifício
6.1.1.1. Evento corporativo, de interesses diversos, de cunho privativo
6.1.1.1.1. 4133 Um dia 100.000,00
6.1.1.1.2. 4134 Dois dias 190.000,00
6.1.1.1.3. 4135 Três dias 270.000,00
6.1.1.1.4. 4136 4 a 9 dias - acrescentar por dia 20.000,00
6.1.1.1.5. 4137 Dez dias 410.000,00
6.1.1.1.6. 4138 11 a 29 dias - acrescentar por dia 5.000,00
6.1.1.1.7. 4139 Trinta dias 510.000,00
6.1.1.1.8. 4140 31 dias ou mais - acrescentar por dia 4.000,00
6.1.1.2. Filmagens
6.1.1.2.1 4141 Um dia 25.000,00
6.1.1.3. Fotografia
6.1.1.3.1 4142 Um dia 8.000,00
6.1.2. Pavilhão Lucas Nunes Nogueira Garcez (OCA) - Subsolo ou térreo

1. - Itens 5.3.1. e 5.3.2.: Após o decurso do prazo sem a retirada dos equipamentos: R$ 617,00 por dia sujeito a adoção das medidas legais para a desocupação da área pública utilizada

2. - Para todas as utilizações será necessária a prestação de caução em valor igual ou superior ao preço devido e/ou assinatura de termo de responsabilidade, a critério da autoridade
competente. O horário diurno horas  é compreendido até as 18:00 horas e o horário noturno a partir das 18:00 horas.

Observações:. 
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